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JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

9.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2634670CONTESTACAO01.PDF   Público

9.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2634670CONTESTACAOAnexo01.PDF   Público

9.3 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2634670CONTESTACAOAnexo02.PDF   Público

9.4 Arquivo: KIT SEGURADORA

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2634670CONTESTACAOAnexo03.PDF   Público

8 14/08/2019 14:15:49

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A em 14/08/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

7 14/08/2019 09:42:51
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  LAYLLA TUYRA MEDEIROS MONTEIRO

DE MONTEIRO - EPR

Técnico Judiciário

6 13/08/2019 15:55:52 CONCEDIDO O PEDIDO

  Raimundo Anastácio Carvalho Dutra

Filho

Magistrado

5 08/08/2019 17:32:10 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 08/08/2019 17:32:10 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 08/08/2019 17:32:10
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 08/08/2019 17:32:10
DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Vara Cível Única de Rorainópolis
  SISTEMA CNJ

1 08/08/2019 17:32:09 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08012752720198230047 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 01/07/2019 

Data do Ajuizamento: 08/08/2019 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MISAEL CARLOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/06/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/07/2016. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 19/06/2016, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 22/03/2018, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 

que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 04/04/2018, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, 

encerrando-se em 01/07/2019. 

Carimbo com data do recebimento dos documentos pela Seguradora: 
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Carta negativa: 

 

Dessa forma, tendo em vista que a suspensão do prazo se deu por 12 dias, e que ação foi ajuizada somente em 

08/08/2019, a mesma foi intentada após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

 APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 

ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 

de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 

229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 

referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 

previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 229 E 

405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL - APELO DESPROVIDO - SENTENÇA 

PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 
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Corroborando com o alegado, somente são juntados, na exordial, documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez1.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC2. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 
1xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

2“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDAO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa 

ao seguro DPVAT, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 20/05/2011, cujo processo 

administrativo gerou o pagamento de indenização no valor de R$ 1.687,50, e posteriormente, houve o 

pagamento de mais R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), nos autos do processo nº 

0713959-34.2012.8.23.0010, que tramitou perante a 3ª VC de BOA VISTA. 

Nos autos deste processo, a parte autora recebeu indenização após ter sido apurada em perícia judicial, 

invalidez com repercussão de 50% do MEMBRO SUPERIOR DIREITO. 

Constata-se, assim, no caso de eventual laudo produzido nestes autos venha a apresentar lesão equivalente, 

será o caso de se reconhecer tratar-se de lesão preexistente, já indenizada, não havendo, portanto, nexo de 

causalidade entre o novo acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo de todo modo, serem julgados improcedentes os pedidos. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
3RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

 
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RORAINOPOLIS, 14 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MISAEL 

CARLOS DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RORAINOPOLIS, nos autos do Processo nº 

08012752720198230047. 

  

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MISAEL CARLOS DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A

3180133693 Rorainópolis Invalidez Permanente

19/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE OMBRO E TORNOZELO ESQUERDO

TRATAMENTO NÃO INFORMADO

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO NÃO REGISTRA EVIDENCIAS DE SEQUELA QUE CARACTERIZE INVALIDEZ PERMANENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ



3ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0713959-34.2012.8.23.0010Processo

Classe Processual:

Assunto Principal:

Data de Autuação:

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

22 - Procedimento Sumário

DIREITO CIVIL

05/07/2012 Distribuição Automática

05/07/2012 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do Processo

Nome:

Tipo: Promovente

MISAEL CARLOS DA SILVA

Data de Nascimento: Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 841.520.792-15

Advogado(s) da Parte

505NRR CLAYBSON CESAR BAIA ALCANTARA

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Nascimento: Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

3592AAC ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

21/08/19 10:26
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EXCELENTÍSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA__ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    MISAEL CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, técnico 
em enfermagem, portador do RG nº 231.757 SSP/RR, inscrito no CPF 
com o nº 841.520.792-15, residente e domiciliado na Rua 05, s/nº, 
Bairro Andaraí – Rorainópolis –RR, por seu advogado in fine 
assinado (procuração anexa), vem perante a ilustre presença de 
Vossa Excelência, propor a presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S.A, pessoa 
jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-
04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, - Centro – Rio de 
Janeiro – CEP 20031-205, Telefone (21) 3861-4600 e Fax (21) 2240-
9073, tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir 
expostas: 
 
 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA  
 
          O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção 
dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos das Leis nº 
5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei nº 7. 510/86, 
requerendo, portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, 
tendo em vista tratar-se de pessoa pobre na acepção do termo, 
conforme declaração em anexo.      

PROJUDI - Processo: 0713959-34.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por 
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2. DOS FATOS 
 
 
          O Autor, em 20 de maio de 2011, conduzia a motocicleta 
Honda/NXR Bros, placa NAM 4742, na Avenida Ayrton Sena,em frente ao 
Supermercado Tropical,no Centro de Rorainópolis, quando caiu da mesma 
ao tentar realizar uma manobra, conforme comprova o boletim de 
ocorrência policial nº 1082/2011 – Delegacia de Rorainópolis, em 
anexo. 
 
          Em razão do acidente, o Requerente ficou com uma debilidade 
permanente no membro superior direito, conforme comprova o laudo 
pericial do IML, em anexo. 
 
          Após o período de tratamento médico, o Autor apresentou 
toda documentação necessária junto à Seguradora Ré para o recebimento 
da indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT, cujo valor 
devido era R$ 13.500,00 (treze mil reais), conforme estabelece a lei 
nº 6.194/74 após a alteração ocorrida pela lei nº 11.482/07. 
 
      Ocorre que a seguradora apesar de reconhecer a sua 
obrigação em indenizar o Autor pelas debilidades físicas resultante 
do acidente, aproveitou-se da existência da lei inconstitucional nº 
11.945/09 e aplicou a tabela por ela instituída efetuando o pagamento 
em 20/04/2012, de apenas R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinqüenta centavos) conforme comprova o documento de 
pagamento em anexo. 
     
           Considerando que o autor só recebeu R$ 1.687,50 (um mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), conclui-se 
que o mesmo tem direito a receber ainda, R$ 11.812,50 (onze mil, 
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), como complemento do 
valor devido. 
 
            A inaplicabilidade da lei nº 11.945/09 é uma realidade 
nos Tribunais Pátrios, uma vez que a mesma é materialmente 
inconstitucional, pois viola princípios constitucionais, bem como 
afrontou a LC nº 95/98 durante seu processo de aprovação, tornando-
se, também, formalmente inconstitucional. 
 
            É importante esclarece que em função de parte do 
judiciário, ignorar a sua inconstitucionalidade, a mesma já vem sendo 
combatida no STF por várias Ações Direta de Inconstitucionalidade, em 
especial a ADI nº 4627, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade 
– PSOL, cujo relator é o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux.            
 
         São, sucintamente, os fatos. 
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3. DO DIREITO 
 
 
    3.1 DO RITO. 
 
            Estabelece o artigo 275 do CPC que observar-se-á o 
procedimento sumário quando as ações tratarem de cobranças de 
seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 
ressalvados os casos de processo de execução, vejamos:      
 

      Art. 275.Observar-se-á o procedimento sumário: 
                  

      II – nas causas, qualquer que seja o valor: 

 

      e) de cobrança de seguro, relativamente aos 

danos causados em acidente de veiculo, ressalvados os 

casos de processo de execução;  

 
     3.2 DA PROVA PERÍCIAL. 
 
             O Autor já realizou a pericia médica no Instituto 
Médico Legal de Roraima, onde restou comprovada a sua debilidade 
que legitima o seu direito ao recebimento da indenização devida, 
conforme se observa no laudo que segue em anexo. 
 
             Nas ações de cobrança do seguro DPVAT, o entendimento 
consolidado pelos nossos Tribunais é no sentido de ser 
prescindível o exame pericial se existe laudo do IML comprovando 
os danos sofridos pela vítima, sendo desnecessária a produção de 
nova prova pericia, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. REALIZAÇÃO DA 
PERÍCIA, NOS TERMOS DA LEI N° 11.945/2009. 
Considerando que o objeto da presente cobertura 
securitária é o dano sofrido em sua integridade 
física, em grau capaz de provocar-lhe situação 
permanente de invalidez, cujo critério de apuração 
que deve presidir juízo identificador do sinistro 
coberto por esta modalidade de seguro obrigatório 
é dado, fundamentalmente, pela definitividade, 
natureza e gravidade das lesões sofridas pela 
vítima, as quais se encontram especificadas em 
tabela constante das normas de acidentes pessoais 
expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados, apresentando diversos percentuais de 
enquadramento, impossível decidir a presente 
demanda sem apuração do grau da invalidez. Aplica-
se ao caso concreto, as disposições contidas na 
Medida Provisória 451/2008, posteriormente 
convertida em Lei 11.945/2009, a qual determina a 
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realização de perícia médica a fim de apurar o 
grau de incapacidade nos casos de sinistros 
ocorridos a partir de 16/12/2008. Em face da 
atribuição conferida pela Lei 11.945/2009 cabe ao 
Departamento Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima, fornecer 
laudo de verificação da existência e quantificação 
das lesões. Tendo o agravante juntado laudos 
periciais realizados junto ao órgão competente 
(IML de Alegre), conforme documentos de fls.09/12-
TJ, desnecessária a realização de nova perícia 
técnica. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 
70042319004, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, 
Julgado em 19/04/2011) (sem grifos no original) 

 

            No caso em tela, não haverá necessidade de realização 
de nova pericia, pois segue em anexo o laudo do IML deste Estado 
que atesta a debilidade do Autor. Porém, se por alguma razão Vossa 
Excelência entenda que o laudo do IML não é por si só conclusivo 
para atestar a debilidade do autor, fica desde já requerida a 
realização de uma pericia, de forma que em cumprimento ao 
estabelecido no art. 276 do CPC, apresentamos os quesitos abaixo a 
fim de comprovar o direito do requerente. 
 

A) Há lesão cuja origem seja decorrente de acidente 
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

B) Qual segmento do corpo do autor encontra-se 
lesionado e qual o percentual do dano? 

C) A lesão sofrida pelo autor apresenta quando 
definitivo, sem possibilidade de recuperação ao 
estado anterior?  

 
 
     3.3 DO VALOR INDENIZÁVEL. 
 
             A Lei nº 11.482/07 que derrogou a Lei 6.194/74 
estabelece que em casos de invalidez permanente o limite do valor 
da indenização para o seguro DPVAT é de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), vejamos: 
 

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
  
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que 
se seguem, por pessoa vitimada”:  
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a) (revogada);  
b) (revogada);  
c) (revogada);  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (NR) 

 
 

                                         A lei nº 11.482/07 entrou em vigor em 31 de maio de 
2007, de forma que os sinistros ocorridos desde aquela data serão 
regulados por este diploma legal, uma vez que anteriormente a lei 
nº 6.194/74 que também regula o seguro DPVAT, estipulava que o 
valor indenizável para os sinistros ocorrido na sua vigência seria 
de 40(quarenta) salários mínimos.   
 
              Portanto, no caso em tela, observa-se que a 
legislação aplicável é a lei nº 11.482/07, uma vez que o sinistro 
ocorreu sob a vigência deste diploma legal.       
 
              Considerando o pagamento administrativo no importe 
de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinqüenta centavos), conclui-se que o autor tem direito a receber 
ainda, R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), como complemento do valor devido.   
 
 
 
      3.4 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI nº 11.945/09 -
IMPOSSIBILIDADE DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. 
 
 
              O art. 31 da lei 11.945/09 que alterou a redação do 
§ 1º e seguintes do art. 3º da lei 6.194/74, estabelece que a 
invalidez permanente prevista no inciso II deste artigo 
classificam-se em invalidez permanente total ou invalidez 
permanente parcial. 
 
              O mesmo diploma legal definiu que a invalidez 
permanente parcial é classificada em completa e incompleta, em 
razão da extensão das perdas anatômicas ou funcionais da vitima, e 
que serão apuradas com a realização do exame pericial médico. 
 
              Determina ainda que a invalidez permanente parcial 
incompleta deverá ser enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela constante no anexo da lei nª 
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6.194/74, tabela que foi incluída nesta lei por meio da lei nº 
11.945/09, devendo o valor da indenização respeitar o percentual 
estabelecido na referida tabela, na proporção de 75% (setenta e 
cinco por cento) quando se tratar de perdas de repercussão 
intensa, de 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, de 25% (vinte e cinco por cento) para as sequelas de 
leve repercussão, e de 10% (dez por cento) nos casos de sequelas 
residuais. 
  
              Em outras palavras, o que a lei nº 11.495/09 quer 
dizer é que se uma pessoa teve uma perda funcional parcial 
completa do joelho terá direito a uma indenização correspondente a 
25% do valor máximo previsto na lei (R$ 13.500,00), conforme 
estabelece a tabela, o que representaria o valor de R$ 3.375,00, 
porém, se a perda funcional parcial for incompleta e de natureza 
grave, deverá receber apenas 75% dos 25% previsto na tabela, ou 
seja, R$ 2.531,25; se for de natureza média receberá 50% dos 25% 
previsto na tabela, se de natureza leve receberá 25% dos 25% 
previsto na tabela, e se resultar seqüelas residuais deverá 
receber apenas 10% dos 25% estabelecido na tabela, ou seja, R$ 
337,50.    
 
 
 
         3.4.1 - DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL  
 
 
          Os artigos 6º e 7º da LC nº 95/98 estabelece que o 
preâmbulo do projeto/Medida provisória que está em vias de 
aprovação, indicará o órgão ou instituição competente para a 
prática do ato e sua base legal, bem como o primeiro artigo do 
texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, 
fazendo expressa menção que: “a Lei não conterá matéria estranha 
ao seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência 
ou conexão”, vejamos: 
         

“ Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição 

competente para a prática do ato e sua base legal. 

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei 

e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

        I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de 

um único objeto; 

        II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto 

ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão”; 
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           A lei nº 11.945/09 é decorrente da medida provisória nº 
451/2008, que tratava da alteração da tabela de alíquota do 
imposto de renda, conforme estabelecia o seu preâmbulo, de forma 
que a inclusão de última hora da matéria relativa ao seguro DPVAT 
não poderia ter sido inserida na mesma medida provisória, por 
afrontar o disposto na LC nº 95/98 que prevê que a MP ou projeto 
que trate de matérias diversas e não conexa deverão estar em 
MP/Projetos distintos.  
 
            A forma como a MP 451/2008 foi editada e 
conseqüentemente transformada na lei nº 11.945/09, possibilitou, 
maliciosamente, que a matéria relativa às alterações no valor da 
indenização do seguro DPVAT, que interessava apenas ao poderoso 
grupo econômico das Seguradoras, pegasse “carona” na medida 
provisória que tratava do imposto de renda, aproveitando-se assim 
da urgência daquela matéria que estava sendo discutida no 
legislativo federal. 
 
            Portanto, clara a inconstitucionalidade formal da nova 
redação dada ao artigo 3º da Lei 6.194/74, e da tabela que gradua 
o valor da indenização, uma vez que na elaboração da medida 
provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, não foi 
observada à lei Complementar nº 95/98. 
 
 
          3.4.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL  
 
 
             A MP nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009, 
que alterou a lei nº 6.194/1974, desampara as vítimas de acidente 
de trânsito, e pior, ofende a dignidade destas ao “lotear“ o corpo 
humano, estabelecendo, valores ínfimos para as partes do corpo, 
por exemplo: de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos) em caso de debilidade permanente no dedo, pois 
determina que o lesionado poderá receber apenas 25% dos 25% 
previsto para aquele membro. 
 
              Ora, se pagar 25% de 13.500,00 para perda de um 
membro já é um absurdo, imagina pagar 10% dos 25% como determinar 
a lei nº 11.945/09.  
 
               A MP n° 451/2008, transformada na lei n° 
11.945/2009 veio LEGITIMAR O INTERESSE DAS SEGURADORAS, uma vez 
que as mesmas nunca pagaram, via administrativa, o valor integral 
previsto no art. 3°, alínea “b” da Lei n° 6.194/74, que muito 
antes da aprovação do referido diploma legal já aplicava 
abusivamente uma tabela de cálculo de indenização (Loteamento do 
Corpo Humano), elaborada aleatoriamente pela FENASEG. 
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               Parte do Judiciário pátrio que não está se deixando 
influenciar pelo interesse dos grupos econômicos formados pelas 
seguradoras já vem se posicionando pela não aplicabilidade da 
tabela instituída pela lei nº 11.945/09, vejamos: 
 

ENUNCIADOS Nº 26 DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DO ESTADO DO MARANHÃO, ATUALIZADOS PELOS JUÍZES 
INTEGRANTES DAS TRCCs NA REUNIÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2009. 

 
26- Não se aplicará a tabela anexa da lei n°. 
11.945/2009 porque infringe o princípio da Dignidade da 
pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da 
República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião do 
dia 31/08/09). 

             
              3.4.2.1 - DA VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
AO PROMOVER O PARCELAMENTO DO CORPO HUMANO 
 
 
           O ordenamento jurídico é um sistema destinado a 
proteger e resguardar não somente os direitos, mas também os 
valores norteadores da sociedade. Não é, por outra razão, que 
busca-se, envolver uma gama de preceitos com o escopo de proteger 
os direitos de personalidade e preservar o princípio da dignidade 
da pessoa humana. 
 
           Os operadores do direito, notadamente aqueles que 
litigam na área do Seguro Obrigatório estão familiarizados – e 
escandalizados – com a forma pela qual a Seguradora Líder conduz 
um acordo nos “mutirões” de Seguro DPVAT.  
 
           Uma debilidade na clavícula, no braço, no pé, é um 
valor, pouco importando a extensão que a debilidade acarretou em 
sua vida profissional e pessoal. Enfim, trata-se de uma aplicação 
mecânica de uma legislação viciada, em que membros do corpo são 
quantificados e pagos pela seguradora, e muitas vezes contando com 
o apoio daqueles que deveriam afastar a referida legislação e 
fazer justiça. 
 
           Distante de qualquer senso de dignidade, a imposição do 
tabelamento do corpo humano como se cada parte tivesse um valor, 
afronta o principio da dignidade da pessoa humana, pois uma pessoa 
não pode ser rebaixada a um animal em um açougue, em que se 
atribui um valor a uma alcatra ou a um contra-filé. 
 
           A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a 
ponto de se permitir que a lei 11.945/09 – influenciada pelos 
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lobbies das seguradoras – promova o loteamento do corpo humano, de 
forma mecânica, ausente de qualquer juízo de humanidade e 
dignidade, de forma fria, a ponto de comparar-nos a meros bovinos. 
 
        
4. DO PEDIDO 
 
 
       Diante do exposto, requer-se: 
 
              
        1) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, haja 
vista a condição financeira do Autor (declaração em anexo); 
 
        2) a citação da Requerida, para caso queira, responder no 
prazo legal os termos desta ação; 
 
        3) a inversão do ônus da prova nos termos do inciso VIII 
do art. 6º do CDC; 
 
        4) que o pedido do autor seja julgado PROCEDENTE, com a 
condenação da Ré ao pagamento de R$ 11.812,50 (onze mil, 
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), referente à 
complementação do valor devido pelo seguro DPVAT, haja vista a 
impossibilidade da aplicação tabela criada por meio da lei nº 
11.945/09 em razão da sua inconstitucional formal e material. 
 
           5) a condenação da Ré em honorários advocatícios no 
importe de 20% do valor da condenação. 
 
 
    Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 
permitidos em Direito, especialmente, perícia, e documental. 
 
      Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, 
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). 
 
   Nestes Termos,  
   Pede e espera deferimento.      
 
 
      Boa Vista – RR, 02 de julho de 2012. 
                       
 

                      CLAYBSON ALCÂNTARA 
                          OAB/RR 505  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 

Autos nº 0713959-34.2012.823.0010 
Autor: MISAEL CARLOS DA SILVA 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, para informar o cumprimento do acordo, requerendo a juntada dos 
comprovantes de depósito no valor de R$ 3493,12 (tres mil e quatrocentos e noventa e 
tres reais e doze centavos), correspondente ao montante devido ao autor e ao seu 
procurador; e de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), referente aos honorários periciais.  
 
As custas processuais finais, caso existentes, ficarão a encargo da Requerida, que providenciará 
o pagamento diretamente no cartório. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 9 de outubro de 2012. 

 
 

 

 

Alvaro Luiz Fernandes 
OAB/AC 3592 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
CONTADORIA DO FÓRUM

PLANILHA DE CÁLCULOS

5° VARA CÍVEL PROCESSO N º : 0713959-34.2012.823.0010 

AÇÃO : COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

VALOR DA CAUSA : R$ 11.812,50 

C U S T A S  : FINAIS TOTAIS COMPLEMENTARES

ESCRIVANIA: 209,15
TAXA JUDICIÁRIA: 40

OUTRAS DESPESAS RECOLHIDAS:  R$ 
PAGAMENTO EFETUADO - INICIAL:

TOTAL GERAL  ( p/ recolhimento ) 249,15

 R$ -   

Boa Vista - RR, 16 de julho de  2013.

(assinado digitalmente)

Erasmo José S. Da Silva

Técnico judiciário
Matrícula: 3010498

HONORÁRIOS ADV .:

Obs.: Os cálculos acima  já estão de acordo 
com a nova lei de custas ( Lei Estadual nº 752 
de 23/12/2009 ), Resolução Presidencial TJ nº 

004/2007 e Portaria 819/2001 .

Contadoria
Folha nº 

_______  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0713959-34.2012.823.0010 
Requerente: MISAEL CARLOS DA SILVA 
Requerida: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  
 
 

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para informar o pagamento das custas finais, 
requerendo a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 249,15 
(duzentos e quarenta e nove reais e quinze centavos), correspondente ao 
montante devido. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 9 de outubro de 2013. 

 
 

 
 

 
 
 

  
 

Alvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/AC nº 3592 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86660000002-4  49150574106-7  02013101800-2  10130018984-8

BOA VISTA

86660000002-4  49150574106-7  02013101800-2  10130018984-8

05.741.060/0001-89

010.13.0018984

18/10/2013

18/10/2013

0713959-34.2012.8.23.0010

0713959-34.2012.8.23.0010

R$ 249,15

R$ 249,15

010.13.0018984

R$ 249,15

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 11.812,50

3797-4

R$ 11.812,50

3797-4

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

51669-4

R$ 249,15

51669-405.741.060/0001-89
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 Outros convênios 04/10/2013 17:00:35

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
04/10/2013  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.00.31
5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC
AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86660000002-4   49150574106-7
                   02013101800-2   10130018984-8
Data do pagamento                     04/10/2013
Valor Total                               249,15
================================================
DOCUMENTO:  100477
AUTENTICACAO SISBB:
4.CA7.73C.E5C.102.283
 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0720230-59.2012.8.23.0010 
Requerente: ALISSON BORGES DE OLIVEIRA 
Requerida: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  
 
 

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para informar o pagamento das custas finais, 
requerendo a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 249,15 
(duzentos e quarenta e nove reais e quinze centavos), correspondente ao 
montante devido. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 9 de outubro de 2013. 

 
 

 
 

 
 
 

  
 

Alvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/AC nº 3592 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86630000002-7  49150574106-7  02013101800-2  10130019112-5

BOA VISTA

86630000002-7  49150574106-7  02013101800-2  10130019112-5

05.741.060/0001-89

010.13.0019112

18/10/2013

18/10/2013

0720230-59.2012.8.23.0010

0720230-59.2012.8.23.0010

R$ 249,15

R$ 249,15

010.13.0019112

R$ 249,15

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 10.462,50

3797-4

R$ 10.462,50

3797-4

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

51669-4

R$ 249,15

51669-405.741.060/0001-89
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 Outros convênios 04/10/2013 17:12:03

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
04/10/2013  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.12.03
5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC
AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86630000002-7   49150574106-7
                   02013101800-2   10130019112-5
Data do pagamento                     04/10/2013
Valor Total                               249,15
================================================
DOCUMENTO:  100491
AUTENTICACAO SISBB:
7.1CA.ED5.583.6DF.629
 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.
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